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Vinte de junho de dois mil e tre-
ze. Para Fernando da Costa Tourinho 
Filho, este não foi um dia qualquer. 
Na data em que completava mais um 
ano de vida, o advogado e professor 
se apresentou diante da Sexta Tur-
ma do STJ para realizar sua primeira 
sustentação oral. 

Procurador de Justiça aposenta-
do pelo Ministério Público de São 
Paulo, Tourinho Filho é consagrado 
autor sobre Direito Processual Penal, 
considerado um dos maiores proces-
sualistas de todos os tempos. Mas aos 
87 anos de vida e décadas de profi s-
são, o mestre dos mestres nunca ha-
via assumido a tribuna de uma corte.

Ao se apresentar aos ministros, 
Tourinho Filho se desculpou pelo 
nervosismo e revelou que ocupava 
o posto pela primeira vez: “Eu estou 
nervoso porque é a primeira vez que 
faço sustentação oral”, contou. 

Se a emoção tomava conta de 
Tourinho Filho, mais ainda da pla-
teia, que apreciava aquele momento 
único vindo de alguém tão marcan-
te para o Direito brasileiro. E mais 
emocionado fi cou ao ouvir todas as 

A estreia de um ídolo
Exemplo e referência na área jurídica, Tourinho Filho faz sustentação inaugural no STJ
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manifestações de apoio e apreço vin-
das daqueles que têm o mister de fa-
zer justiça.

Ao mestre, com carinho
“Penso que não há uma pessoa 

com a história de vida que o senhor 
tem, não há maneira mais feliz de 
comemorar um aniversário do que 
num salão de festas como este, no 
qual o senhor se consagrou. Eu me 
sinto muito honrado em ter esta fe-
liz possibilidade, e traduzo aqui o 
pensamento de todos os colegas, 
de saudá-lo e dizer o quanto todos 
devemos pelo seu trabalho e a sua 
árdua distinção pela batalha do pro-
cesso penal. As palavras ditas pelo 
presidente da Turma, ministro Og 
Fernandes, traduziam o pensamento 
geral.

A emoção também dominou as 
palavras da ministra Maria Th ere-
za de Assis Moura, decana do cole-
giado, que revelou ter estudado nos 
livros do mestre. “A admiração só 
cresce ao ver essa vitalidade. Essa ga-
rotada, esses estudantes estão vendo 
uma pessoa com essa idade e com 

essa lucidez. E eu espero viver por 
tanto tempo com tanta lucidez e que 
possa sempre ver esta forma tão clara 
e objetiva de traçar os seus funda-
mentos”, afi rmou.

As homenagens não pararam por 
aí. Para o ministro Sebastião Reis, 

“com toda certeza, se não fosse o 
obstáculo regimental, todos nós terí-
amos o prazer de passar a tarde in-
teira ouvindo os seus ensinamentos. 
Seria uma oportunidade de ouvir de 
viva voz aquilo que todos nós apren-
demos ao longo de nossos estudos”. 

A ministra Assusete Magalhães tam-
bém não se calou diante do mestre: 
“O senhor tem sido, ao longo de mui-
tas gerações, aquele professor ilumi-
nado, que tem guiado muitos no ca-
minho pela busca da melhor justiça e 
da aplicação do direito”. 

Final feliz
Depois de tantas emoções, e de 

ser homenageado pelos ministros, o 
dia não poderia ter terminado de ou-
tra maneira: logo na estreia, e apesar 
do evidente nervosismo, Tourinho 
Filho venceu o caso que defendia. 
O advogado livrou seu cliente que 
respondia a um processo penal, mas 
que na verdade era apenas um ho-
mônimo do verdadeiro bandido. 

Com certeza, o êxito obtido por 
Tourinho Filho não foi sorte de prin-
cipiante, mas sim resultado de anos 
de esforço e dedicação à profi ssão e 
ao devido cumprimento das leis e da 
justiça. Um reconhecimento mereci-
do a alguém que sempre se mostrou 
um exemplo a ser seguido. ■

Pollyanna Duarte 
pcristin@stj.jus.br 

Corre-corre sim, mas com atenuantes
Serviços e facilidades em prol da sociedade brasileira 
BENEFÍCIOS

Como a de muitos profi ssionais, 
vida de advogado é repleta de com-
promissos. A partir do momento 
em que ele disponibiliza seus ser-
viços profi ssionais, tem início uma 
verdadeira maratona de providên-
cias. Tendo o tempo como um dos 
concorrentes, ele precisa cumprir 
exigências importantes e inadiáveis. 
Mas há o reverso da moeda, no qual 
lhe são oferecidos suportes que co-
laboram com o desempenho de suas 
atividades. E o STJ cria e coloca em 
prática essas facilidades, como for-
ma de dar à sociedade a Justiça rápi-
da e efi caz a que ela faz jus.

Aplicativos
Desenvolvido pela 
Secretaria de Tec-
nologia da Infor-
mação e Comu-
nicação (STI), o 

aplicativo ofi cial para dispositivos 
móveis permite a advogados e par-
tes interessadas que a consulta pro-
cessual seja realizada de modo mais 
rápido que via web. O aplicativo 
pode ser baixado gratuitamente nos 
ambientes Apple (em iPhone, iPad, 
iPod) ou Android (Galaxy S3, Mo-
torola Razr, Sony Xperia, entre ou-
tros).

Segundo Osmar Rodrigues de 
Souza, servidor da Seção de Solu-
ções para a Área Judicial da STI, na 
primeira versão lançada em novem-
bro de 2012, só era possível fazer a 
consulta pelo número do processo. 
Com o tempo, atualizações foram 
feitas pela STI e o aplicativo foi enri-

quecido com várias formas de con-
sultas, a partir da mesma tela sim-
ples. “O advogado pode pesquisar 
por OAB, número de registro, nú-
mero único, classe e número, nome 
da parte ou nome do advogado. So-
mente os processos em segredo de 
justiça possuem restrições”, explica 
o servidor.

No primeiro semestre deste ano, 
10.800 downloads foram feitos para 
iPhones e 7.500 em Androids, uma 
média de 700 consultas feitas por dia 
a partir desses dispositivos. A área 
busca incessantemente o aprimora-
mento constante, de modo que as 
sugestões são sempre bem-vindas. 
“Os advogados nos sugerem servi-
ços que facilitam o uso e o aprovei-
tamento da informação e nos aju-
dam, avisando quando alguma coisa 
não está funcionando como deve-
ria”, conta ainda Osmar. Para fazer 
isso, basta o jurisdicionado enviar 
e-mail para informacaoprocessual@
stj.jus.br ou sac@stj.jus.br. 

Sistema Push
Disponível na pá-
gina do STJ na in-
ternet, o Sistema 
Push é um serviço 
oferecido para re-

cebimento de informações eletro-
nicamente. A ferramenta – pioneira 
no serviço público, sendo oferecida 
desde 1998 – é gratuita e meramente 
informativos. Através dela, é possí-
vel receber informações sobre anda-
mento de processos que tramitam 
no STJ; notícias publicadas no Por-

tal; informativos de jurisprudência; 
Revista do STJ; Revista de Súmulas 
do STJ. O usuário faz tudo sozinho, 
inclusive se descadastrar, sem a in-
terferência do Tribunal.

Para se cadastrar no sistema, 
o usuário acessa a página do STJ, 
clica no link Consultas, depois em 
Processos, em seguida em Sistema 
Push. No link Novo usuário é só in-
formar o e-mail que deseja utilizar 
e confi rmá-lo no campo seguinte. É 
preciso defi nir uma senha a ser uti-
lizada para acesso ao serviço e clicar 
no botão Entrar. O acesso somente 
pode ser feito após a confi rmação de 
cadastramento, por meio do e-mail 
enviado pelo sistema.

Atendimento
ao Cidadão
À disposição para 
atendimento a ad-
vogados e ao pú-
blico em geral, a 

Central de Atendimento ao Cidadão 
(CAC) foi inaugurada em junho de 
2012 para esclarecer dúvidas e agi-
lizar os serviços judiciais prestados 
pelo STJ. A CAC torna realidade, 
no Tribunal da Cidadania, o Serviço 
de Informações ao Cidadão (SIC), 
instituído pela Lei 12.527/2011, que 
assegura o direito fundamental de 
acesso a informações. 

Localizada no térreo do edífi -
cio dos Plenários, a Central oferece 
acesso facilitado aos serviços mais 
solicitados pelo público externo, 
com conforto, rapidez e prestação 
de qualidade, atendendo às neces-

sidades do jurisdicionado, princi-
palmente  dos usuários portadores 
de necessidades especiais, que se 
deslocam num espaço menor den-
tro do STJ. A Central reúne em um 
só lugar o Protocolo de Petições, a 
Sala de Apoio aos Advogados, Ou-
vidoria, Defensoria Pública, além 
de terminais bancários. A CAC 
disponibiliza  informações sobre 
consultas processuais, visualização 
de peças dos autos, formas de peti-
cionamento, obtenção de certidões, 
custas processuais, tramitação ele-
trônica de processos, homologação 
de sentença estrangeira, carta roga-
tória, entre outras informações. Os 
serviços da CAC são oferecidos de 
forma virtual (e-mail), postal, assim 
como telefônica, das 9h às 19h, e 
presencial, das 11h às 19h. 

Sala dos
advogados
A Seção de Apoio 
aos Advogados (Sa-
pad), da Secretaria 
dos Órgãos Julga-

dores (SOJ), atende a advogados de 
todo o país. São duas salas em que 
eles podem utilizar, gratuitamente, 
computadores com acesso à inter-
net para peticionamento eletrônico, 
pesquisas, e-mail, cadastramento 
para acesso à rede sem fi o, além 
de telefone, fax, escâner, guarda-
-volumes, mesas de reunião, além 
de pegar empréstimo de acessórios 
para equipamentos de informática, 
como pen drive, carregador e cabos 
de conexão, entre outros.

A Sapad multiplica-se em dois 
pontos estratégicos do STJ: no se-
gundo andar do edifício da Admi-
nistração, onde estão as coordena-
dorias da Corte Especial, Seções e 
Turmas e também a SOJ, e na Cen-
tral de Atendimento ao Cidadão. No 
primeiro semestre deste ano, a uni-
dade realizou mais de 7.500 aten-
dimentos. “A Seção de Apoio aos 
Advogados atua como um cartão de 
visitas do Tribunal. Por esse motivo, 
prezamos por um atendimento de 
excelência, afi nal a primeira impres-
são é a que fi ca”, ressalta Márcia Mo-
ema de Carvalho, chefe da unidade.

Estacionamento
de veículos
O STJ concede aos 
advogados inscri-
tos regularmente 
na OAB o benefí-

cio para estacionar seus veículos, 
em uma das dez vagas situadas no 
edifício Ministros I. Para usar o ser-
viço, o advogado deve se identifi car 
na portaria principal do STJ, onde 
recebe uma credencial que permite 
o acesso, o qual é permitido em dias 
úteis, das 8h às 19h. Para o coorde-
nador de Segurança do STJ “essa 
concessão permite ao advogado um 
ganho de tempo em suas atividades 
no Tribunal, considerando a difi -
culdade em encontrar de imediato 
uma vaga nos estacionamentos ex-
ternos”. ■

Márcia Romão
romao@stj.jus.br

Um mestre iluminado diante de uma plateia embevecida
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seu sítio eletrônico, tendo como 
foco o advogado. Com essa inicia-
tiva, esperamos aperfeiçoar o canal 
de comunicação com os profi ssio-
nais da área jurídica, oferecendo in-
formações e serviços indispensáveis 
ao exercício da advocacia, num am-
biente amigável e acessível a todos”, 
explica.

Como explica a secretária dos 
Órgãos Julgadores, Cláudia Beck, 
o Espaço do Advogado reunirá em 
um ambiente virtual único as prin-
cipais informações solicitadas pelos 
advogados e por outros usuários da 
página eletrônica do Tribunal. Ínte-
gra de acórdãos, plantão judiciário, 
precatórios, legislação aplicada, en-
tre outras informações, estão a um 
clique. Acessou o Portal do STJ, en-
trou no Espaço do Advogado, pron-
to, está tudo ali.

Para desenvolver esse novo am-
biente, foi criada uma verdadeira 
força-tarefa. As Secretarias dos Ór-
gãos Julgadores, Judiciária e de Ju-
risprudência em parceria com as de 
Comunicação Social e de Tecnolo-
gia da Informação e Comunicação 
e a Assessoria de Modernização 
e Gestão Estratégica trabalharam 
juntas para criar um espaço virtual 
que refl etisse melhor a realidade da 
Corte e as principais demandas dos 
jurisdicionados. 

“Os dados serão fornecidos 
pelas unidades ligadas à área fi m 
(entre as quais se inclui o Núcleo 
de Repercussão Geral e Recursos 
Repetitivos), no âmbito de suas 
respectivas atribuições, possibili-
tando a obtenção das informações 
de forma prática e simples. Dessa 
forma, o usuário poderá ter acesso 
a informações processuais em geral, 
ao funcionamento das sessões de 
julgamento, à metodologia de pes-
quisa de jurisprudência e recursos 
repetitivos, por exemplo, sem ne-
cessidade de deslocar-se a cada uma 
das unidades responsáveis por esses 
procedimentos”, conclui Cláudia.

Lourdes Costa e Silva, integran-
te da equipe da Comunicação Social 
que gerenciou o projeto, concorda. 
“O objetivo é facilitar o acesso dos 
jurisdicionados aos serviços ofere-
cidos pelo Tribunal”, diz. A quanti-
dade de links de acesso rápido, por 
exemplo, passou de nove para 22. A 
ideia, complementa, é “concentrar 
todas as ferramentas e informa-
ções que o advogado precisa em um 
único lugar, para que ele não perca 
tempo procurando pelo site”. ■

Danielle Lombardi
danielle.lombardi@stj.jus.br 
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Amicus curiae
STJ homenageia advogados com ampliação de serviços oferecidos
HOOM

Onze de agosto, dia do Advo-
gado. Nesta edição do Informe-se, o 
Superior Tribunal de Justiça rende 
homenagem a todos os operadores 
do Direito, especialmente àqueles 
que atuam na Casa. 

Função essencial à Justiça, a ad-
vocacia é a única profi ssão citada 
expressamente na Constituição, o 
que, por si só, demonstra o tama-
nho da responsabilidade social que 
os advogados têm nas mãos. 

Elo entre o cidadão e os seus di-
reitos, o advogado não só represen-
ta seu cliente em uma lide: o desem-
penho de seu trabalho pode decidir 
a vida daquele que o contratou.

Por isso, não basta apenas en-
tender de leis. É preciso cumprir 
prazos, estar antenado com a juris-
prudência, acompanhar os proces-
sos, conhecer o tribunal onde atua.

O STJ não apenas reconhece 
essa virtuosa missão, mas entende 
que também é seu papel favorecer 
e facilitar o trabalho do advogado. 

“Quando o advogado encontra 
mais estrutura para acompanhar e 
agilizar o andamento dos processos, 
o ganho é de toda a sociedade, que 
passa a ter uma prestação jurídica 
mais célere e efetiva”, diz Jorge Go-
mes, coordenador de Protocolo de 
Petições e Informações Processuais 
do STJ.

Do espaço físico ao virtual, é 
uma preocupação constante do STJ 
fazer com que os advogados encon-
trem apoio e conforto no Tribunal. 
Nas próximas páginas, você vai co-
nhecer os serviços oferecidos que 
já existem e as novidades que o STJ 
vai implementar a partir de agosto. 
A data, claro, não poderia ser mais 
oportuna, um presente do STJ a to-
dos os advogados, verdadeiros ami-
gos da Corte. 

Um novo espaço
O que já era bom fi cou ainda 

melhor. Para marcar a data, a Sala 
de Serviços Judiciais, ambiente on-
-line que oferece acesso rápido a 
serviços e informações do Superior 
Tribunal de Justiça, passou por re-
estruturação, ganhou cara e nome 
novos: agora é Espaço do Advoga-
do. 

De acordo com o secretário ju-
diciário do Tribunal, Antonio Au-
gusto Gentil, a formatação anterior 
não atendia satisfatoriamente as 
necessidades dos advogados. Exis-
tiam defi ciências de conteúdo e de 
organização espacial dos ícones que 
difi cultavam a navegação e a busca 
por informações. “Partindo dessa 
perspectiva, o STJ desenvolveu es-
tudos visando à reestruturação do 
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1. Guia de Orientação ao Cidadão
Espécie de cartilha passo a passo 
com informações que vão desde os 
trajes permitidos no STJ às custas 
processuais. O guia foi criado para 
ser um verdadeiro manual do juris-
dicionado. Com linguagem didática 
e de fácil entendimento, ajuda ad-
vogados e cidadãos a entenderem o 
funcionamento do STJ. Preparamos 
uma matéria especial sobre o guia, 
está na página 3. 

2. Perguntas Frequentes
Agora estão organizadas por temas. 

Veja as principais mudanças:
3. Calendário de Sessões do dia
Estrategicamente posicionado na pá-
gina inicial, mostra os horários das ses-
sões e as pautas do dia.

4. Quadro de Avisos
Canal direto com os advogados, traz 
novidades e informações, sempre 
quentinhas. Saiu uma resolução nova? 
Vai direto para o Quadro de Avisos!

5. Gerenciador de favoritos
O advogado poderá criar links de aces-
so rápido com as páginas que mais 
acessa no site.

6. Pesquisa de Jurisprudência
Foram criados botões para dar mais 
visibilidade à pesquisa detalhada 
de jurisprudência e processos. O 
usuário pode fazer uma busca mais 
direcionada, com a possibilidade de 
especifi car os dados da pesquisa, 
o que não pode ser feito na busca 
rápida. 

7. Informativo de Jurisprudência 
Agora as edições estão organizadas 
por ano e agrupadas em um mesmo 
arquivo.
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MEMÓRIA

Rapidez, agilidade e segurança nos novos processos

 A informática chegou e alterou 
tudo o que estava vigente há muitos 
anos. Velhos métodos perderam to-
talmente o sentido diante da moder-
nidade oferecida pela nova tecnolo-
gia. Mudanças se fi zeram necessá-
rias em todas as esferas, inclusive a 
jurídica.

O primeiro passo para uma nova 
Justiça foi dado pelo Legislativo com 
a Lei 11.419/2006, que entrou em vi-
gor em março de 2007. A lei trata da 
informatização do processo judicial, 
fazendo com que tribunais e opera-
dores do direito se adequem à nova 
realidade, muito mais ágil e segura.

Pioneiro na virtualização dos 
processos, o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) foi o primeiro órgão do 
Judiciário a se ajustar à lei. Além de 
estabelecer orientações sobre a cita-
da legislação, norteando com suas 
decisões a implementação de novo 
sistema, ele foi fundamental para 
divulgar a necessidade de implantar 
o processo eletrônico em outras cor-
tes do país.

Com a legislação em vigor e a 
vontade conjunta de implementar 
uma solução, foi criado o Proces-
so Judicial Eletrônico. Coordenado 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
em cooperação com os tribunais, o 
sistema padroniza os atos processu-
ais de acordo com a lei. Ele modifi ca 
completamente o trâmite proces-
sual e possibilita a uniformização, 
celeridade, economia, sustentabi-
lidade, segurança e o acesso antes 
inexistentes e desvinculadas de des-
locamentos e da presença física nos 
tribunais. Hoje é possível acesso ao 
sistema 24 horas por dia, sete dias 
por semana.

Redução de problemas
As mudanças decorrentes da im-

plantação do processamento eletrô-
nico são impressionantes. O proces-
so físico levava, em média, 100 dias 
para ser distribuído. Atualmente, 
com a eliminação das “fases mortas”, 
que incluem movimentação entre 
gabinetes e secretarias, transporte, 
armazenamento, carimbos etc, são 
seis dias para chegar ao gabinete do 
relator.

A facilidade de consulta também 
deve ser ressaltada: tanto os minis-
tros, que podem acessar o processo 
durante a sustentação oral ou a lei-
tura do voto por um de seus pares, 
quanto as partes, que podem acessar 
simultaneamente os autos, benefi -
ciaram-se da informatização.

Outro ponto importante é a 
substituição dos processos em papel 
pelos digitalizados, economizando 
espaço, diminuindo problemas de 
saúde causados pelo manuseio dos 
antigos autos, muitas vezes com vá-
rios volumes, e respeitando o meio 
ambiente. As mudanças alcançaram 
o mobiliário, antes sobrecarregado 
pelo peso dos autos físicos, reduzin-
do a fabricação e consertos constan-
tes.

Modelo de sucesso
Os primeiros passos do STJ 

para a modernização foram dados 
pelo presidente à época, ministro 

Raphael de Barros Monteiro Filho, 
que, em 2007, introduziu o sistema 
de peticionamento eletrônico. Em 
2008, o ministro Cesar Asfor Rocha, 
prevendo uma economia de R$ 20 
milhões por ano, estabeleceu uma 
meta para digitalizar todos os autos.

O projeto, ganhador do prê-
mio Innovare de 2009 pelo esforço 
para modernização, começou com 
a transformação de mais de 4.000 
processos, alguns deles com mais de 
20 volumes, em arquivos virtuais. 
Os primeiros processos digitaliza-
dos foram recursos extraordinários; 
a partir de 2009, foi a vez de outras 
classes processuais. Também naque-
le ano se iniciou a tramitação eletrô-
nica.

Em 8 de junho de 2009, houve a 
primeira distribuição eletrônica de 
processos digitalizados. No dia 25 
do mesmo mês, um lote de proces-
sos eletrônicos levou dois minutos 
para chegar do Tribunal de Justiça 
do Ceará ao STJ. Com mais de 100 
mil processos eletrônicos remetidos 
anualmente pelos tribunais regio-
nais federais e os de justiça, hoje, 
quase 100%  dos feitos em tramita-
ção estão em formato digital.

O sucesso da implementação 
chamou a atenção da sociedade ju-
rídica internacional. Representantes 
dos judiciários da Espanha, Repú-
blica Dominicana, Cuba, Peru e Es-
lováquia vieram ao Brasil conhecer 
as ferramentas e assinaram acordos 
de cooperação técnica. O Banco 
Mundial classifi cou o processo ele-
trônico brasileiro como uma boa 
prática internacional e recomen-
dou o modelo a países que buscam 
a modernização de seus métodos 

jurídicos, a exemplo de Senegal e 
Moçambique.

Mudar é difícil
O novo processo eletrônico ge-

rou alguma resistência, mas hoje a 
modernização é celebrada. Entre as 
vantagens estão o aumento do prazo 
recursal, antes até as 19h e hoje até 
a meia-noite; facilidade de informar 
os clientes de tudo o que ocorre no 
processo; simplifi cação com trans-
porte, arquivamento, acesso remoto 
e agilidade na tramitação.

As facilidades, que são muitas 
para os advogados de Brasília, são 
ainda maiores para aqueles que se 
encontram em outros estados. Hoje 
eles não precisam mais arcar com 
deslocamentos aéreos, hospedagem 
ou contratação de um correspon-
dente na capital para peticionar, 
acompanhar ou ter acessos aos au-
tos.

Para acesso ao sistema, algumas 
regras devem ser seguidas pelos ad-
vogados. Os profi ssionais precisam 
estar previamente cadastrados. A 
Secretaria Judiciária disponibiliza 
no Portal do STJ a Seção Tira Dúvi-
das, na qual responde a 25 pergun-
tas frequentes relacionadas ao pro-
cesso eletrônico.

O avanço tecnológico exige ain-
da outras mudanças e adequações. 
Em abril de 2013, estabeleceu-se 
que todos as sentenças estrangeiras 
deveriam tramitar eletronicamente. 
Em julho, o atual presidente do STJ, 
ministro Felix Fischer, determinou 
os prazos para a universalização da 
petição eletrônica. ■
Cecília Barroso
barroso@stj.jus.br

Fotos: Luis Antonio

Virtualização de procedimentos benefi cia a socieda
TRIBUNAL

Passo importante paO futuro é agora
Imagine aquela correria 

para homologar uma petição 
no STJ. Além de todo o tra-
balho no escritório e a corrida 
contra o relógio, ainda há a 
questão de deslocamento, com 
trânsito, embarque e afi ns ou, 
em outros casos, o despacho 
pelos correios ou a necessida-
de de apresentação de origi-
nais após um envio via fax. É 
tanto trabalho que fi ca difícil 
de entender por que o número 
de petições em papel ainda é 
tão alto. 

Mesmo com as facilidades 
e benefícios que vieram com 
o novo processamento eletrô-
nico e com mais de 95% dos 
processos digitalizados, parece 
que há uma certa resistência 
em abandonar o papel quando 
se trata de petição. Se só 3% 
das ações tramitam hoje em 
papel, por que 70% das peti-
ções são homologadas fi sica-
mente?

Visando mudar esse qua-
dro, o presidente, ministro Fe-
lix Fischer, publicou, no início 
de julho, a Resolução 14/2013, 
que regulamenta o processo 
judicial eletrônico e determina 
que petições iniciais e inciden-
tais sejam recebidas e proces-
sadas exclusivamente de forma 
digital. A medida, que aumen-
ta a segurança e agiliza o pro-
cessamento dos feitos, será to-
mada em duas fases distintas.

Num primeiro momento, 
os advogados terão até outubro 
para se preparar para as mu-
danças. A partir daí, as petições 
em confl ito de competência, 
mandado de segurança, recla-
mação, sentença estrangeira, 
suspensão de liminar e de sen-
tença e suspensão de segurança 
devem ser feitas eletronica-
mente. Até maio de 2014, ou-
tras classes processuais passam 
a ter a mesma exigência.

Como peticionar
Antes de peticionar é pre-

ciso que o profi ssional obtenha 
a certifi cação digital em uma 
das muitas entidades certifi ca-
doras, possua um cadastro vá-
lido no sistema do STJ e tenha 
instalado em seu computador 
os programas especifi cados no 
próprio site do Tribunal. Cada 
uma dessas medidas é funda-
mental para confi rmar a auto-
ria, a origem e a integralidade 
dos documentos apresentados.

Embora pareça complica-
do, os advogados podem fi car 
tranquilos. O peticionamen-
to eletrônico é muito simples 
de ser feito. No Portal do STJ 
existe uma página especial 
destinada a esclarecer os pas-
sos necessários e as condições 
básicas para acesso ao sistema 
de petições. ■
Cecília Barroso
barroso@stj.jus.br

Na prática,
o certificado
digital funciona
como uma carteira de 
identidade virtual, com 
nome, identidade civil, CPF 
e e-mail do seu titular, 
além de nome e e-mail da 
autoridade certificadora 
que o emitiu. 
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Como peticionar on-line

CERTIFICAÇÃO

D I G I TA L

* * *

* * *

O certificado digita
de identidade digit
adquirido por qua
qualquer uma das 
Certificadoras (AC
chamada Infraestr
Públicas Brasileira
são aceitos certifi
A3, desde que emiti
Autoridade Certifi

Para ter acesso ao peticionamento,
é necessário obter uma certificação 
digital, configurar a estação de 
trabalho com a instalação dos 
programas específicos e realizar o 
credenciamento prévio no sistema do STJ

1

PETIÇÃO
INICIAL

CERTIFICAÇÃO

D I G I TA L

* * * * * *

P
I

2

Outras informações e orientaçõe
sobre a petição eletrônica e o ce
página principal do portal do ST

Vantage

basta um computador
com acesso à internet e o 

certificado digital para entrar com 
petições iniciais ou incidentais e 
ter acesso a todo o andamento 
processual.

Um grupo especial é responsável pelo sucesso da digitalização: 
quase 100% dos processos já são virtuais
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rapidez e com menor possibilidade 
de erros, além de zelar pela respon-
sabilidade ambiental, ao reduzir o 
consumo de papel em 78,5%”, explica 
Bárbara.

Facilidades a um clique 
Toda a jurisprudência do STJ está 

disponível em seu Portal. Os princi-
pais instrumentos de pesquisa estão 
dispostos nos links Saiba Mais e Di-
cas. Para a compreensão dos termos 
jurídicos, há o Vocabulário Jurídico 
Controlado (Tesauro Jurídico). “Ao 
efetuar a pesquisa por meio da cai-
xa de pesquisa livre, o usuário já está 
utilizando a pesquisa por sinonímia 
viabilizada pelo Tesauro, tendo como 
resultado não só a palavra pesquisa-
da, mas também as sinônimas”, es-
clarece Bárbara. O resultado aparece 
no espelho do acórdão, uma repre-
sentação gráfi ca do inteiro teor em 
diversos campos, com informações 
sobre as teses jurídicas dos acórdãos 
analisados. 

Base legal – Outras facilidades são 
a seleção e a organização de súmulas 

Jurisprudência: agilidade à Justiça

 O STJ é uma cidade gigantesca. 
Imagina chegar neste complexo de 
seis edifícios distribuídos numa área 
de 138.670,37m², onde circulam mais 
de cinco mil pessoas, e descobrir que 
faltou documento? Para impedir situ-
ações assim surgiu o Guia de Orienta-
ção ao Cidadão, mais uma novidade 
do Espaço do Advogado. Nele, há res-
postas para questões simples, como o 
caminho para chegar ao Tribunal, até 
as mais complexas. 

O guia refl ete as principais dúvi-
das que chegaram à Coordenadoria 
de Protocolo de Petições e Informa-
ções Processuais ao longo dos anos, 
esclarece o coordenador Jorge Go-
mes. 

“Uma compilação de muitos anos 
de trabalho e informações, com uma 
linguagem agradável e didática sobre 
questões bem próprias do direito, 
para que a parte comece a entender. 
Às vezes, envolvem assuntos admi-
nistrativos, de procedimentos, de 
funcionamento, mas também jurídi-
cos. Todas essas demandas nós cata-
logamos e resumimos no Tira-dúvi-
das e nesse guia”, afi rma o coordena-
dor. A servidora Andreia Silveira, que 
participou da elaboração, completa: 

Disseminação da sabedoria

Guia de Orientação ao Cidadão traz o caminho das pedras no STJ

Instrumento de socialização do pensamento da Corte
JURISPRUDÊNCIA

TRIBUNAL

Você já pensou no que é neces-
sário para chegar aos seus ouvidos 
aquela música que eleva a alma? 
Quanto o artista se dedicou para 
achar os acordes certos, as notas per-
feitas, para dar ao seu público uma 
obra digna dele? O mesmo empenho 
tem o STJ para oferecer à sociedade 
uma justiça efetiva e rápida e, assim, 
encurtar o caminho do cidadão ao 
seu direito. Para isso, há o trabalho e 
a dedicação de uma orquestra afi nada 
formada pelos ministros, servidores e 
colaboradores. Aí se incluem estudos 
e pesquisas, mostrando o pensamen-
to do STJ sobre cada questão, ou seja, 
a sua jurisprudência.

As ferramentas e os dados para 
que os cidadãos e ou advogados ob-
tenham essas pesquisas são disponi-
bilizados pela Secretaria de Jurispru-
dência. A unidade mantém uma base 
de dados, com acórdãos, decisões 
monocráticas, súmulas e informati-
vos de jurisprudência, que pode ser 
recuperada em pesquisa disponível 
no Portal do STJ. 

A busca pode ser feita por meio 
da pesquisa livre ou por campos es-
pecífi cos. Segundo a secretária de 
Jurisprudência, Bárbara Brito, “o 
sistema seleciona as bases de dados 
de acórdãos e de súmulas automati-
camente, sendo possível modifi car a 
forma de pesquisa conforme a conve-
niência do usuário”.

Neste primeiro semestre, implan-
taram-se 100% do Projeto Jurispru-
dência, que automatizou e virtualizou 
todos os processos de trabalho. Com 
isso, “a Jurisprudência passou a ser 
inserida na base de dados com maior 

e acórdãos que embasa-
ram as decisões. Abaixo 
de cada dispositivo legal 
são transcritos trechos 
dos julgados relativos ao 
tema, selecionados até a 
data especifi cada, com os 
links para toda a legisla-
ção pertinente.

Está na mão – Para 
agilizar a busca, no link 
Pesquisa Pronta, estão 
agrupadas pesquisas pre-
viamente realizadas, com 

seus acórdãos, feita em tempo real. 
Assim, o resultado está sempre atu-
alizado.

Súmulas Anotadas – Permite 
identifi car quais os trechos dos julga-
mentos embasaram as súmulas. 

Índice Remissivo dos Recursos 
Repetitivos – Reúne os acórdãos dos 
casos sujeitos ao rito do artigo 543-C 
do CPC, organizados por ramos do 
Direito, assuntos e temas específi cos, 
em ordem alfabética.

Informativo de Jurisprudência – 
Panorama geral, meramente informati-
vo, das decisões mais recentes e daque-
las de interesse da comunidade jurídi-
ca. Semanal, ele pode ser acessado na 
página ou recebido pelo Sistema Push. 

Revista Eletrônica da Jurispru-
dência – De responsabilidade do 
Gabinete do Ministro Diretor da Re-
vista, traz o inteiro teor dos acórdãos 
proferidos pelo STJ, funcionando 
como repositório ofi cial do Tribunal. 

Todos os produtos também estão 
no Espaço do Advogado. ■
Karla Bezerra
aredes@stj.jus.br

Foto: Luis Antonio

Foto: Luis AntonioIlustrações: Carlos Figueiredo

ade

“é um resumo de tudo o que interessa 
ao advogado de forma sistêmica”.

Além disso, o alcance e a agilida-
de são diferenciais proporcionados 
pela nova ferramenta. Em vez de res-
tringir a informação a um único usu-
ário, é possível disponibilizá-la em 
um meio em que várias pessoas terão 
acesso, simultaneamente, a qualquer 
hora e de qualquer lugar, explica 
Jorge. A publicação traz, ainda, o 
embasamento legal das informações 
dadas. “Foi uma preocupação, por-

que, às vezes, o advogado faz um 
questionamento e a gente apresenta a 
fundamentação legal da informação”, 
completa.

O leiaute do guia também foi 
levado em consideração. A Progra-
mação Visual, área  da Comunicação 
Social, fez um estudo gráfi co para 
escolher as cores e letras adequadas, 
de tamanho e formato que facilitem 
a leitura. ■
Karla Bezerra
aredes@stj.jus.br

O ABC do Tribunalara a celeridade

e:

CERTIFICAÇÃO

D I G I TA L

* * *

* * *

CERTIFICAÇÃO

D I G I TA L

* * *

* * *

tal, também chamado 
tal, pode ser 
lquer cidadão em 

s Autoridades 
Cs) que integram a 
trutura de Chaves 
as (ICP-Brasil).  No STJ, 
icados do tipo A1 ou 
idos por uma 
cadora credenciada. 

4
Não é possível utilizar o 
serviço sem antes adquirir 
essa tecnologia, pois é ela 
que garante a segurança 
da operação realizada 
pela internet, 
identificando a autoria, a 
origem e a integralidade 
de conteúdo dos 
documentos enviados 
on-line. 
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PETIÇÃO CERTIFICAÇÃO

D I G I TA L

* * * * * *
*

*

CERTIFICAÇÃO

* *2 A certificação digital é a 
tecnologia que garante o sigilo 
do documento e a privacidade 
nas comunicações das pessoas 
e das instituições públicas e 
privadas. Ela impede a 
adulteração dos documentos 
nos meios eletrônicos e 
assegura seu curso legal. 

J.

PETIÇÃO
NCIDENTAL

CERTIFICAÇÃO

D I G I TA L

* * * * * *

acabOu a correria. Sem se atrelar 
ao horário de atendimento da corte 
(11h às 19h), você pode peticionar 
on-line até meia-noite. 

1

es detalhadas
ertificado digital, o advogado encontra na 
TJ, coluna à direita, link e-stj.

é o fim do extravio
e do atraso.3

Você pode acessar de 
qualquer lugar, sem 
atropelos nem gastos, 
racionalizando tempo
e trabalho.

4

ens: 

CERTIFICAÇÃO

D I G I TA L

* * * * * *

CERTIFICAÇÃO

D I G I TA L

* *  *

*  * *

Equipe do Protocolo de Petições: onde tudo começa


